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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em benefício de 

WALLACE MACEDO POLICARPO, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, proferido no julgamento dos Embargos Infringentes n. 

0025570-55.2016.8.19.0023.

Consta dos autos que o paciente foi condenado como incurso no art. 157, 

§2º, I e II, do CP e no art. 244-B da Lei nº 8069/90, na forma do art. 69, do CP às penas 

de 06 anos e 06 meses de reclusão, em regime fechado e 13 dias-multa (roubo 

circunstanciado e corrupção de menores).

Irresignada, a defesa apelou perante o Tribunal de origem, por maioria, negou 

provimento ao recurso em acórdão assim ementado (fl. 40):

EMENTA: ROUBO E CORRUPÇÃO DE MENOR. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA – É IRRELEVANTE NÃO TER SIDO 
APREENDIDA A ARMA DE FOGO, INSTRUMENTO DA GRAVE 
AMEAÇA, CUJA EFICÁCIA É PRESUMÍVEL, BASTANDO O 
CONCLUSIVO DEPOIMENTO DA VÍTIMA. PORTANTO, REVELA-SE 
INCENSURÁVEL A APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DE 
PENA PREVISTA NO INCISO I, DO § 2º, DO ARTIGO 157, DO CP. 
DESPROVIMENTO DO APELO DEFENSIVO, FICANDO VENCIDO O 
RELATOR, QUE O PROVIA EM ÚNICO PONTO 
(RECONHECIMENTO DE CONCURSO FORMAL).

Contra o julgado foram opostos embargos infringentes, que o Tribunal a quo 

rejeitou e acórdão que recebeu a seguinte ementa (fl. 17):

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES – ROUBO 
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DUPLAMENTE QUALIFICADO E CORRUPÇÃO DE MENORES – 
ART. 155,§2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL E ART. 244-B, DA LEI Nº 
8069/90, NA FORMA DO ART. 69, DO CP – CONDENAÇÃO - 
ACÓRDÃO DA C. SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL QUE, POR 
MAIORIA DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
DEFENSIVO, MANTENDO-SE, NA ÍNTEGRA, A SENTENÇA DE 1º 
GRAU - VOTO DIVERGENTE QUE APLICOU O CONCURSO 
FORMAL (ART. 70, DO CP) ENTRE OS DELITOS – IMPROCEDÊNCIA 
– INCABÍVEL O RECONHECIMENTO DO CONCURSO FORMAL 
ENTRE OS DELITOS – CONDUTAS QUE DEMONSTRAM DESÍGNIOS 
AUTÔNOMOS E EXIGE O CÚMULO MATERIAL PREVISTO NO ART. 
69, DO CP – MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. EMBARGOS 
REJEITADOS.

No presente mandamus, busca a Defensoria seja concedida liminar para 

assegurar ao paciente o direito de aguardar o julgamento do presente writ em regime 

semiaberto. No mérito, a concessão da ordem "para que seja reduzido o quantum de 

aumento de pena oriundo das majorantes do art. 157, § 2º, do Código Penal, para o 

patamar mínimo de 1/3, bem como seja readequado o regime inicial de cumprimento de 

pena para o semiaberto. Ademais, requer seja reconhecido o concurso formal entre os 

delitos de roubo e corrupção de menores, na forma do artigo 70 do Código Penal" (fl. 

16).

É o relatório. 

Decido.

Diante do novel posicionamento jurisprudencial do STF e desta Corte onde 

não deve ser conhecido o habeas corpus substitutivo de recurso próprio, tenho por prudente 

determinar o processamento do feito somente para verificação da existência de eventual 

constrangimento ilegal que autorize a concessão da ordem de ofício.

Em uma análise preliminar dos autos, não vislumbro a presença conjunta do 

fumus boni iuris e do periculum in mora, requisitos necessários para a concessão da 

medida liminar.

Ademais, a matéria ora ventilada implica o exame da idoneidade e 

razoabilidade dos fundamentos adotados pelas instâncias ordinárias, providência inviável em 

análise inicial dos autos. Por se tratar de antecipação meritória, a alegação deve ser analisada 

pelo douto Colegiado, no momento oportuno e após manifestação do Ministério Público 
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Federal.

Diante do exposto, indefiro a liminar.

Devidamente instruído, dispenso a requisição de informações.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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